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>>Odestaquedodiafoio
governotentaraprovaro
projetodecontribuiçãodos
servidoresaposentadosda
União.Todavia,oprojetofoi
vetadopelosdeputados.O
‘JT’tambémnoticiavaque
aesperade7horasporaten-
dimentoeafaltademédicos
noHospitalBenedictoMon-
tenegrofizeramcomque
umpacienteperdesseapa-
ciênciaefugisse(foto).
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AdespedidadeGeorgeW.
Bush(foto)dapresidênciados

EUAnãopoderiasermais
melancólica.Apóslongosoitoanos
ocupandoaCasaBranca,Bush
deixaosEUAemestadode
recessão,criseeconômica,
desemprego,aumentodoíndicede
suicídiose,pelaprimeiravezemdez
anos,duasguerrasfalidas,no
IraqueenoAfeganistão.Além
disso,Bushéoresponsávelpelo
desrespeitomaciçoaosdireitos
humanosepeladesmoralização

dosEUAperanteacomunidade
internacional.Seulegadoéum
mundomaispobre,violento,inseguro
eperigoso.GeorgeBushconseguiu

seraindapiordoqueRichardNixon,
detãotristememória.Bush,jávai
tardeequevenhaapossede
BarackObama(foto)!

AplásticadaministradaCasa
Civil,DilmaRousseff,foimuito

comentadaportodaapopulação:
“Deolhoem2010,Dilmaexibe
versão2009‘repaginada’”(Política,
13/1,pág.11A).Porém,ameuver,a
operaçãodescaracterizouamulher
domundopolítico.Aministra,
atravésdeseusatos,gestosefísico,
sempredemonstrouteruma
personalidadebastanteforte,além
deserdecidida.Noentanto,sea
decisãodefazerplásticafoicertaou
não,nãocabeanósjulgar.Todavia,
acreditoque,apósaoperação,
DilmaRousseffperdeuoseu
semblanteeapenasconseguiu
adquirirumafeiçãodetola.

ARenascernuncamaisvoltou
aseramesmadepoisdos

escândalosenvolvendoosseus
fundadores,ocasalEstevam
HernandesFilhoeSôniaHaddad
Moraes.Agora,houveo
desabamentodotetodeumade
suasfiliais(foto):“Tetodeigrejada
Renascerdesaba,mataseteefere
76”(Cidade, 19/1,pág.3A).A
PrefeituraeoMinistérioPúblico

deveminvestigarafundoacausada
tragédia,jáqueosculpadosporesse
acidentedevemserdevidamente
punidos!
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AadministraçãoKassabage
comemprenhoparareduzir

oscustosdaPrefeitura:“Prefeitura
manda‘regular’cafezinho”(Política,
17/1,pág.10A).Amedidaquecoíbeo
consumodecafé,quediminuiouso
decoposdescartáveisetelefones
atépodedarcerto.Porém,nãoseria
melhorinvestirnaqualificação
educacionaledisciplinardos
funcionários?

Avenida Engº Caetano Álvares, 55
6º andar. CEP 02598-900, SPCARTASEE-MAILS fax

3856-2973

O relatório preli-
minar do Inquéri-
to Policial Militar
(IPM) instaurado
hátrêsmesespara
apurar eventual
“infração discipli-

nar” na conduta dos policiais que
invadiram o apartamento do 3.º
andardobloco24doconjuntoresi-
dencial popular em Santo André
onde Lindemberg Fernandes Al-
ves, 22 anos, baleou duas adoles-
centes, matando uma e ferindo a
outra,foientregueaopromotorJo-
séRobertoJahuarJulião.Nodocu-
mentode14páginas,oencarrega-

dodainvestigaçãodaaçãopolicial
para pôr fim ao mais longo episó-
diodemanutençãodealguémem
cárcereprivadoemSãoPaulo(100
horas ao todo), coronel PM Paulo
CésarFranco,relatouqueoGrupo
de Ações Táticas Especiais (Gate)
cometeu “infração disciplinar”.
Casoopromotoracateaacusação
e não arquive o relatório, os poli-
ciaisque invadiramoapartamen-
to onde o ex-namorado matou
EloáCristinaPimentel,de15anos,
com um tiro na cabeça, serão de-
nunciados na Justiça Militar, à
qual responderão pelos erros co-
metidos.

A primeira falha considerada
grave na investigação foi permitir
que Nayara Rodrigues da Silva,
amiga da vítima fatal, também de
15anos,queforaautorizadaadei-
xaroapartamentopelosequestra-
dor,voltasseaolocalapretextode
facilitar a tensa negociação entre
Lindemberg e os policiais. Os ou-
troserros,citadosnosmeiosdeco-
municação por especialistas, di-
zemrespeitoatrapalhadaseafalta
de coordenação na tentativa frus-
trada de libertar as duas jovens
semquefossemferidas.Opolicial
quetentouentrarnoapartamento
pelajaneladacozinhanãoteveêxi-

tonaempreitadaporqueaescada,
curtademais,nãoalcançavaoob-
jetivo.Faltoutambémsintoniaen-
treessaescaladaeoarrombamen-
to da porta da frente, tentada por
cinco soldados do Gate. À época
datragédia,discutiu-semuitoseo
assassinoatirouapósescutaraex-

plosãodaportapelosinvasoresou
seestessóinvadiramdepoisdeou-
virotirodisparadonoapartamen-
to. Seja qual for a resposta a essa
questãopolêmica,aser dadapelo
conjunto de perícias que não
acompanharam o relatório preli-
minar,masserãoentreguesaoMi-
nistérioPúblicoEstadual antes de
o promotor dar seu parecer, o en-
carregadoda investigaçãorelatou
quehouveexcessiva demorapara
arrombar a porta; os explosivos
usados destruíram apenas as do-
bradiças de cima e de baixo (a do
meioficouintacta);eaaçãodurou
10segundos,temposuficientepa-

ra os tiros serem deflagrados nas
adolescentespelosequestrador.

É de interesse geral que os fatos
sejam investigados com rigor, pa-
raqueosresponsáveispelasfalhas
sejampunidosporasteremcome-
tido e também para que a trágica
experiênciaproduza algum resul-
tado positivo na condução de um
cercosemelhantenofuturo.Osti-
ros disparados por Lindemberg
contra Eloá e Nayara acabaram
porrevelaraimperíciadatropaes-
pecializada em sequestros de ori-
gem emocional, que não sejam
praticadosparaextorsão.Urgecor-
rigir issoparasalvaroutrasvidas.

A tragédia na Igreja Renascer resultou em 9 mortes, o
que levantou especulações sobre reformas irregula-
res no local. Você acha que a fiscalização das obras
de reforma na cidade é eficiente? Mande sua opinião
ao ‘JT’

Apesar da divulgação maciça
deesgotamentodoprazoparain-
terposição de ações visando ao
recebimento dos valores expur-
gadosdascadernetasdepoupan-
ça ativas em janeiro de 1989, en-
tendemosqueodireito dospou-
padoresàcobrança dadiferença
de correção monetária do Plano
Verão não prescreveu no dia
31/12/2008, mas sim prescreve-
ránadatacorrespondenteaoani-
versário da conta poupança no
mês de fevereiro de 2009.

Inicialmente, cumpre desta-
carque, segundooentendimen-
to jurisprudencial pacífico que
se aplica aos contratos de cader-
netasdepoupança,oprazopres-
cricionalvintenário,ousejaodi-
reito do poupador reaver judi-
cialmente os valores expurga-
dos, é de 20 anos.

Umavezdefinidooprazopres-
cricional,aúnicadúvidaexisten-
te diz respeito ao momento em
quecomeçaafluirreferidoprazo
e, consequentemente, a data do
seu encerramento.

No caso concreto, o termo ini-
cial para a contagem do prazo
prescricionaléaqueleemquede-
veriam ser aplicados os corretos
índicesdecorreção,poisdalinas-
ce o direito de acionar a institui-
ção financeira por alguma dife-
rença havida.

NoPlanoVerão,quefoiimplan-
tado pela Medida Provisória n.º
32, de 15/1/1989, convertida na
Lein.º7.730/89,opontodeparti-
daéindubitavelmenteodescum-
primento contratual que ocor-
reu no mês de fevereiro de 1989,
ocasiãoemqueseaplicouoíndi-
ce apurado em janeiro de 1989.

Nestesentido, temosque aco-
brança da diferença de correção
monetária não depositada no
mêsdefevereirode1989prescre-
vesomentenomesmodiadoani-
versário da poupança do mês de
fevereirode2009,porquesomen-
tenessadataéquesecompletará
o prazo de 20 anos.

Assim, ocorrendo o ato lesivo
no mês de fevereiro de 1989, po-
demos afirmar que, nos termos
doordenamento jurídico pátrio,
somente a partir de então (do
descumprimentocontratualdas

instituiçõesfinanceiras)équede-
vesercontadooprazoprescricio-
nal de 20 anos.

Isto porque, como a ninguém
é dado precisar acontecimentos
futuros, no dia 31/12/1988 os
poupadoresnem sequer tinham
conhecimento do porcentual
queseriaapurado de inflaçãono
período.

Desta forma, concluímos que
o direito dos poupadores à co-
brança da diferença de correção
monetária do Plano Verão não
prescreveu no dia 31 de dezem-
bro de 2008, mas sim prescreve-
ránadatacorrespondenteaoani-
versário da conta poupança no
mês de fevereiro de 2009. ::

Bushdeixouumpéssimolegadoparaomundo
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Arevisão
doPlanoVerão

Odireitodos
poupadoresàcobrança
dadiferençadecorreção
monetáriadoPlano
Verãonãoprescreveu
nodia31dedezembro
de2008
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AInspeçãoVeicular
Ambientalnãomelhoraráa

qualidadedoarporqueoscarrosque
maispoluemsãofabricadosantesde
2003:“Aindafaltadefinir
reembolso”(Cidade,19/1,pág.6A).
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Ascartaspoderãoserreduzidas.Devem
conternomedoautor,RG,endereço,
telefoneparacontatoee-mail.Nãoserão
publicadascartascomataquespessoais.
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